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NOTA DE ENVIO 
para: Jan STORE, Representante Permanente da Finlândia junto da União Europeia 
data: 27 de setembro de 2012 
para: Rafael FERNANDEZ-PITA, Diretor-Geral, DG D, Secretariado-Geral do 

Conselho da União Europeia 
Assunto: Notificação pela Finlândia nos termos do artigo 31.º, n.º 2, da decisão-quadro do 

Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos 
processos de entrega entre os Estados-Membros 

 
 

Exm.º Senhor Diretor-Geral, 

 

Junto se envia, em nome da Finlândia, a declaração comum dos países nórdicos respeitante ao 

artigo 31.º, n.º 2, da decisão-quadro do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de 

detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros. 

 

 

(Fórmula de cortesia) 

 

(a.) Jan STORE 
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ANEXO 

 

 

 

Em nome da Finlândia, notifica-se o Secretariado-Geral do Conselho e a Comissão da declaração 

comum dos países nórdicos respeitante ao artigo 31.º, n.º 2, da decisão-quadro do Conselho, 

de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre 

os Estados-Membros. 
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Notificação nos termos do artigo 31.º, n.º 2, da decisão-quadro do Conselho, de 13 de junho 

de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os 

Estados-Membros 

 

 

Em 15 de dezembro de 2005, a Dinamarca, a Finlândia, a Islândia, a Noruega e a Suécia assinaram 

a Convenção relativa aos processos de entrega entre os países nórdicos (o Mandado de Detenção 

Nórdico), que entrará em vigor a 16 de outubro de 2012. 

 

A Convenção institui entre os países nórdicos uma cooperação mais estreita do que a prevista na 

decisão-quadro do Conselho relativa ao mandado de detenção europeu, pelo que será utilizada nos 

processos de entrega entre a Dinamarca, a Finlândia e a Suécia, em vez da decisão-quadro do 

Conselho relativa ao mandado de detenção europeu. 

 

A partir de 1 de janeiro de 2008, a Finlândia passou a aplicar a nova Lei de Extradição nórdica 

(1383/2007), que se baseia na Convenção. 

 

 

(Fórmula de cortesia) 

 

(a.) Anna-Maja HENRIKSSON 
Ministra da Justiça da Finlândia 

 

 

_____________________ 


